ATA Nº 04/2019 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.

Aos seis dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  conjunta das comissões acima citadas, por decisão também conjunta das duas comissões. Presentes os Vereadores Alécio Moroni,  João Batista Ilhéus, Sérgio Arruda Viana,  Elza Aparecida Barbosa Romoda e Gilmar Soares da Fonseca. Presentes também o Advogado Israel Francisco dos Santos, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlado Interno Ricardo Henrique Borges e a Contadora Durcelina dos Santos Titotto. Inicialmente foi lida e assinada a Ata n° 03/2019, de reunião conjunta das comissões de Constituição e Finanças.  Passou-se então à análise do projeto de lei n° 07/2019, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2010 (Lei Municipal 2071 de 13/12/2018 e ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 29/06/2018 e alterado pela Lei Municipal 2.072 de 13/12/2018), para criação de dotação por excesso de arrecadação no valor de R$ 753.000,00 (setecentos e cinquenta e três mil reais), por dedução de dotação de R$ 1.401.000,00 (um milhão e quatrocentos e um mil reais) e por superávit financeiro de R$ 1.478.366,96 (um milhão, quatrocentos e setenta e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), totalizando R$ 3.632.366,96 (três milhões, seiscentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos). Analisado juntamente o Parecer Jurídico n° 50/2019,  sobre a viabilidade jurídica do referido projeto. O Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Ato contínuo o Vereador João Batista Ilhéus, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio e o Vereador Agnaldo votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. Os Vereadores presentes questionaram o fato do projeto de lei não apresentar nenhum documento anexo, sobre os convênios mencionados na mensagem que encaminhou referido projeto, solicitando à Assessora Luana para entrar em contato com o Poder Executivo Municipal e verificar a documentação até a realização da sessão de votação. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 009/2019  que declara de utilidade pública municipal a entidade sem fins lucrativos denominada “Associação de Proteção à Infância e Adolescência da Vila Margarida – Apiavimar”, acompanhado do Parecer Jurídico n° 45/2019, com análise jurídica do referido projeto de lei. O Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Vereador Gilmar, apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Alécio e a Vereadora Elza votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.   Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada.  Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2019.




(Ata n° 04/2019 – Reunião Conjunta – Constituição e Finanças – fls. 02)


ALÉCIO MORONI – Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


GILMAR SOARES DA FONSECA – Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


ELZA APARECIDA BARBOSA ROMODA  - Secretária da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fisc.


JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Fin. Orçamento e Fiscalização


AGNALDO DA SILVA TADEU – Secretário da Comissão de Fin. Orçamento e Fisc.


Demais presentes:
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